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Resumo: O avanço tecnológico tem transformado os processos de auditoria interna do setor público, com 

destaque para a utilização da Inteligência Artificial (IA). Este estudo teve como objetivo verificar quais os fatores 

críticos de sucesso para a implementação da IA na auditoria interna governamental e identificar as atuais 

ferramentas utilizadas pelos órgãos de auditoria no Brasil. Foi realizada uma pesquisa exploratória qualitativa com 

análise de artigos científicos e documentos oficiais, além de uma análise de uma ferramenta que está sendo testada 

em uma Unidade de Auditoria Interna Governamental do Exército Brasileiro. Os resultados indicaram que dentre 

os fatores críticos principais para o sucesso da implementação da IA na auditoria interna do setor público, o apoio 

da alta administração se destaca. Este fator deve estar alinhado à estratégia de aplicação de IA, à governança da 

IA, ao fator humano e à infraestrutura necessária para a sua implementação. Quanto aos desafios, a pesquisa 

apontou a capacitação dos recursos humanos, a adequação de infraestrutura e a conformidade regulatória. Este 

trabalho contribui para a difusão das possibilidades de expansão do uso da IA na auditoria interna governamental, 

fornecendo subsídios para aperfeiçoamento dos controles internos no setor público brasileiro. 
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1. Introdução 

 

O avanço científico-tecnológico proporcionado pela Revolução 4.0 está modificando a 

forma de como as pessoas se relacionam em sociedade. As tecnologias digitais tornaram-se 

parte do desenvolvimento socioeconômico de muitos países abrangendo todas as esferas do 

cotidiano das pessoas (Korol et al., 2022).  

  A atual conjuntura global, devido a essa evolução, vem trazendo uma rápida alteração 

nas relações organizacionais. A busca pela inovação nos diversos campos, sejam eles político, 

econômico, psicossocial, militar, científico e tecnológico apresenta-se em uma curva de 

ascendência exponencial, tornando-se o vetor do sucesso organizacional (Bichel et al., 2023). 

O fluxo de informações e o emprego de novas tecnologias está modificando não somente 

as relações entre os Estados, mas também a própria divisão internacional do trabalho. E uma 

dessas tecnologias que está cada vez mais presente na vida das pessoas é a inteligência artificial, 

ou IA (Rehman & Hashim, 2022). Os benefícios da IA podem ser verificados nas diversas áreas 

tais como das finanças, da saúde, da educação e outras (Sandu et al., 2022). Sua aplicabilidade 

contribui para o desenvolvimento de novas competências organizacionais (Wassie & Lakatos, 

2024). 

As tecnologias digitais estão promovendo também mudanças tanto no setor privado 

como no público. A grande disponibilidade de informações geradas a partir da IA ao mesmo 

tempo que está melhorando a eficiência e qualidade dos trabalhos, está trazendo novos desafios 

(Wassie & Lakatos, 2024; Zhou, 2021; Wen, 2021). 

No processo de auditoria interna, a IA pode ser utilizada na análise preditiva, 

sistematização de dados, transparência, comunicação de resultados e categorização de riscos, 

podendo reduzir custos de operações, erros humanos e melhorar os processos de trabalho 

(Alassuli, 2025; Bichel et al., 2023). Pode-se verificar a utilização da IA na simples correção 

gramatical durante a elaboração de textos até a análise complexas de gráficos, construção de 

softwares, chatbots, controle de estoques, automatização e outros. 

O Brasil é um país de dimensões continentais, que devido as suas características físicas, 

política e econômica enfrenta inúmeros desafios estruturais. Tal situação requer um 

aperfeiçoamento contínuo da governança, da gestão pública, do gerenciamento de riscos e dos 

controles internos. Neste contexto, o uso da IA surge como ferramenta estratégica no processo 

de auditoria interna governamental, para superação desses desafios.  

O objetivo desta pesquisa é verificar quais os fatores críticos para a implementação da 

IA no processo de auditoria interna no setor público. Para tanto, será necessário identificar as 

ferramentas de IA utilizados nos processos de auditoria no setor público no Brasil, fazendo um 

comparativo em relação aos principais fatores críticos de sucesso e desafios. A pesquisa 

justifica-se pela necessidade de se levantar as melhores práticas e possíveis medidas que podem 

ser aperfeiçoadas nas organizações públicas brasileiras no que tange a auditoria interna 

governamental.  

 

2. Fundamentação teórica 

 

A auditoria interna é uma atividade independente de avaliação e consultoria em uma 

organização, seja ela pública ou privada, com o objetivo de agregar valor e melhorar os 

processos de gerenciamento de riscos, o controle e a governança (IIA, 2025). Sua correta 
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utilização promove a identificação de oportunidades de melhorias que possibilitarão o melhor 

alcance dos objetivos estratégicos.  

 A alta administração, para se valer dos ganhos obtidos da auditoria interna deve se 

atentar para a independência dos auditores, a fim de garantir a isenção de opiniões e livre de 

influências. Além disso, deve conscientizar os setores e órgãos acerca da importância da 

auditoria no processo de melhoria e na agregação de valor.  

 Para fazer frente à inovação das ferramentas disponíveis para auditoria, os atuais 

administradores e gestores necessitam investir em tecnologia, a fim de garantir a obtenção dos 

melhores resultados e promover a eficiência dos processos. O uso da IA já é empregado, entre 

outras finalidades, para a detecção de fraudes financeiras em instituições bancárias (Stagliano, 

2024). 

No setor público, a auditoria interna governamental, segundo o Manual de Orientações 

Técnicas da Atividade de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal (Brasil, 

2017), caracteriza-se principalmente pelas vertentes da avaliação e da consultoria. Ambas 

focam no aperfeiçoamento da governança, gerenciamento de riscos e na estrutura dos controles 

internos das organizações públicas. 

O papel da auditoria interna nas organizações públicas contribui ainda para o 

accountability, termo caracterizado pela tríade transparência, responsabilização e prestação de 

contas (Brasil, 2017). Em se tratando de gestão pública, o accountability é fator crucial na 

apresentação dos resultados para a sociedade. Dessa forma, é fundamental o emprego e a 

atuação das Unidades de Auditoria Interna Governamental dos diferentes órgãos do poder 

executivo nas esferas municipal, estadual e federal. 

Quanto as fases da auditoria interna governamental, a sua abordagem sistemática prevê 

que, em resumo, o procedimento se inicia com o planejamento, tem-se a execução, a 

comunicação dos resultados e por fim o monitoramento. Ao longo desse procedimento, os 

auditores fazem suas análises e emitem suas recomendações baseadas, principalmente, no 

gerenciamento de riscos e controles. 

 Segundo COSO (2017), é importante que haja a avaliação dos riscos na formulação da 

estratégia e na definição dos objetivos organizacionais. Isso permitirá a otimização dos 

resultados e ganhos de performance. Ainda, segundo o mesmo framework, já se previa a 

necessidade, como visão de futuro, alavancar o uso da IA e a automação. 

O uso da IA no processo de auditoria interna também pode ser chamada de smart audit  

(Zhou, 2021). Para o referido autor, a smart audit traz inovação, alterando o processo tradicional 

de auditoria e melhorando a qualidade e eficiência. O emprego da IA no processo de auditoria 

diminui o capital humano em tarefas repetitivas e cada vez mais sujeitas a erros, o que traz mais 

rapidez, segurança e precisão (Bichel et al., 2023; Korol et al., 2022; Wassie & Lakatos, 2024). 

  O emprego da IA no processo de auditoria interna no setor público possibilita uma série 

de ganhos, que aos poucos estão substituindo a atuação manual do auditor. Porém, o emprego 

dessa ferramenta inovadora necessita de certos requisitos para maximizar os benefícios e 

enfrentar os riscos trazidos pela IA. 

Para Hu et al (2023), os fatores críticos para o sucesso do uso da IA no processo de 

auditoria possuem a seguinte ordem de prioridade: estratégia de aplicação de IA, governança 

da IA, o fator humano e a infraestrutura e qualidade de dados. Esses fatores acabam por 

abranger de forma conjunta o planejamento estratégico organizacional, a atuação da alta 
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administração, a segurança de dados, compliance e a capacitação técnica profissional das 

pessoas envolvidas no processo de auditoria. 

Um ponto chave para o sucesso da implementação dessa tecnologia no processo de 

auditoria interna é o investimento em conjunto de habilidades (Shivram, 2024), por meio das 

iniciativas estratégias e da governança, exercidas pela alta administração e que devem ocorrer 

de forma contínua. Shivram (2024) salienta que os auditores devem também desenvolver sua 

capacidade de compreensão básica e fundamental dos conceitos que norteiam a inovação.  

Além de Shivram (2024), outros autores reafirmam a necessidade de os responsáveis 

pela execução da auditoria interna aperfeiçoarem seu conhecimento no uso da IA. Os auditores 

devem compreender os potenciais riscos da implementação de IA no processo de auditoria, bem 

como entender melhor a tecnologia e obter o treinamento necessário para usar a IA de forma 

eficaz em suas tarefas (Wassie & Lakatos, 2024). Outro fator importante é melhorar o nível de 

competência dos profissionais de TI envolvidos nas tecnologias digitais mais comuns em 

auditoria (Korol et al., 2022). 

No que tange a qualidade dos dados, Rehman & Hashim (2022) salienta que a IA será 

muito eficaz no futuro próximo. Os dados digitais constituem o principal recurso estratégico 

que permite otimizar oportunidades de aumento da transparência e da eficiência, bem como 

agilizar o processo de tomada de decisão (Korol et al., 2022). 

 Outro fator que influência a aplicação da IA no processo de auditoria é a sua regulação. 

É fundamental que haja a atualização das regulamentações e que o uso da IA esteja conforme 

as práticas de auditoria interna (Wassie & Lakatos, 2024). Além disso, é necessário que o ente 

governamental edite leis regulamentadoras para que o aperfeiçoamento e desenvolvimento da 

auditoria interna esteja de acordo com as normas (Zhou, 2021). Tem -se como exemplo as 

regulamentações europeias que obrigam as respectivas organizações a gerenciar os riscos 

provenientes de seu uso (Sandu et al., 2022). 

 Neste contexto há também autores que defendem que a IA deve ser auditada. E que os 

desenvolvedores de IA necessitam passar por uma auditoria interna (Schuett, 2024). Percy et 

al. (2022) defende que haja um ecossistema de responsabilização robusto em IA, que requer um 

amplo entendimento coletivo que inclui educação, transparência e ética. Deve haver ainda uma 

integração de princípios éticos às práticas de gestão de riscos, a comunicação transparente de 

riscos e o engajamento dos stakeholders (Jedličková, 2024). 

 Por fim, tem-se como fator de risco a ser considerado, a cibersegurança. De nada adianta 

uma IA com uma exatidão de dados com vulnerabilidade de ações externas. A confiabilidade 

dos dados nos processos de auditoria aumenta à medida que há um elevado nível de segurança 

cibernética (Korol et al., 2022).  

  Os fatores críticos para o sucesso, como se verificou, permeiam principalmente a 

infraestrutura e qualidade dos dados, o fator humano, a governança e a estratégica conforme 

apontou Hu et al (2023). O avanço tecnológico traz novas ferramentas, oportunidades e desafios 

na auditoria interna. É fundamental que os auditores estejam preparados, sob o risco da IA se 

tornar uma atividade de técnicos qualificados, em vez de domínio de profissionais experientes 

(Lenz & O'Regan, 2024). 

 

3. Método de pesquisa 

 



 

 

Artigo completo 
De 03 a 05 de dezembro de 2025 

 

 

5 

Para compor o referencial teórico, foram selecionados 20 (vinte) artigos científicos 

revisados por pares, publicados nos últimos cinco anos, com acesso aberto, obtidos a partir da 

string “artificial intelligence” AND “internal audit” no Portal de Periódicos da Capes. Esse 

conjunto subsidiou a fundamentação teórica deste trabalho. 

Para atender aos objetivos empíricos, foram coletados 18 (dezoito) documentos — entre 

artigos não revisados por pares, relatórios institucionais e normativos oficiais — em bases 

Scopus, Web of Science, Google Acadêmico e portais eletrônicos de órgãos de controle, 

visando estudos de caso da aplicação de IA na auditoria governamental. 

A abordagem qualitativa consistiu em leitura iterativa dos 20 artigos teóricos e dos 18 

documentos empíricos, identificação de temas recorrentes e agrupamento dos resultados em 

tópicos emergentes relacionados aos objetivos de pesquisa. O processo de análise consistiu em 

revisão detalhada dos textos e reflexões críticas sobre convergências e divergências observadas 

nos diferentes tipos de fontes. Buscou-se ainda analisar, de forma descritiva e exploratória, uma 

ferramenta de IA em desenvolvimento em uma organização militar do Exército Brasileiro, que 

atua como Unidade de Auditoria Interna Governamental. 

No campo da auditoria no setor público, a IA está sendo empregada tanto nas auditorias 

internas como nas externas. Apesar da pesquisa ter como enfoque o emprego da IA na auditoria 

interna governamental, foram selecionados também resultados de órgão de controle externo 

para fins de estudo e comparação, uma vez que tornam a pesquisa mais abrangente e com 

quantitativo maior de casos concretos. 

A pesquisa acerca do emprego da IA nos processos de auditoria do setor público 

brasileiro recai necessariamente na atuação dos dois principais órgãos de controle interno e 

externo, a Controladoria Geral da União (CGU) e o Tribunal de Contas da União (TCU). Ambas 

utilizam a IA nos seus processos de auditoria e investem no seu desenvolvimento, como mostra 

a seção a seguir. 

 

4. Resultados e Discussão 

 

A CGU destacou-se como pioneira no processo de transformação digital, confirmando 

que a IA pode fortalecer a função de auditoria, tornando-a mais ágil, estratégica e relevante para 

a gestão pública (Oliveira, 2024). Um dos produtos mais difundidos tanto nacionalmente como 

internacionalmente é o sistema Analisador de Licitações, Contratos e Editais (Alice), que foi 

elaborado em 2014 com a finalidade de possibilitar uma atuação preventiva e tempestiva em 

relação às compras públicas, contribuindo para a suspensão de R$ 9,7 bilhões, no período de 

2019 à junho de 2022, em compras com indícios de fraude ou erro (Rocha, Rezende & Oliveira, 

2022). 

Além do Alice, a CGU possui outros exemplos da aplicação da IA na atividade de 

auditoria interna, conforme tabela a seguir: 

 

Tabela 1. Relação de ferramentas de IA utilizadas na CGU 
Ferramenta Para que serve Como funciona 

Malha Fina 

(convênios) 

Classificar automaticamente o 

risco de prestações de contas de 

convênios e contratos públicos 

1. Treina o algoritmo com base histórica de prestações 

já classificadas 

2. Extrai padrões de risco de dados regulares vs. 

irregulares 



 

 

Artigo completo 
De 03 a 05 de dezembro de 2025 

 

 

6 

3. Aplica esse modelo a novas prestações, priorizando 

as de maior risco para análise 

Projeto 

PRISMA 

Identificar riscos de integridade 

em instituições públicas e 

subsidiar decisões proativas 

pelos gestores 

1. Coleta dados históricos e relatórios de auditoria 

interna 

2. Utiliza IA generativa para analisar padrões de risco 

3. Gera painéis de insights e recomendações para 

gestores mitigarem problemas antes de se tornarem 

críticos 

CGU-Insight Apoiar auditores no ciclo 

completo de auditoria interna, 

gerando rascunhos, achados e 

matrizes de forma automatizada 

1. Processa documentos e papéis de trabalho no e-CGU 

2. Aplica modelo de IA generativa para sugerir 

rascunhos de relatórios e recomendações 

3. Preenche automaticamente artefatos como matrizes 

de achados para revisão humana 

AuditPesquisa Realizar buscas avançadas em 

relatórios de auditorias passadas 

para apoiar planejamento e 

análise de novos trabalhos 

1. Recebe consultas em linguagem natural sobre temas 

ou achados 

2. Processa em massa texto de relatórios anteriores 

usando IA de busca semântica 

3. Retorna padrões, temas recorrentes e exemplos para 

orientar o planejamento atual 

Trilha de 

sobrepreço do 

Alice 

Detectar compras públicas com 

preços acima da média de 

mercado 

1. Compila histórico de preços de itens adquiridos por 

diferentes órgãos 

2. Constrói curva normal de preços de referência 

3. Gera alerta quando novo contrato apresenta desvio 

significativo em relação à média de mercado 

Fonte: Adaptado de Oliveira (2024) 

 

No âmbito do TCU, houve também inovações do uso da IA na auditoria. O mais recente 

é o ChatTCU, que caracteriza como uma ferramenta baseada no modelo de linguagem ChatGPT 

que passou a incorporar dados de sistemas internos do TCU, permitindo que os auditores, por 

meio de comandos simples em português, configurem e adaptem a ferramenta para atender às 

suas necessidades específicas. (Silva et al., 2024). Além desse sistema, outras ferramentas de 

IA também foram desenvolvidas para o apoio nas atividades de auditoria. 

 

   

Tabela 2. Relação de ferramentas de IA utilizadas no TCU 
Ferramenta Para que serve Como funciona 

Alice Analisar licitações, contratos e 

editais de compras públicas para 

detectar riscos e irregularidades 

Mineração de texto e IA para gerar 

alertas de sobrepreço e 

inconsistências, comparando 

valores ofertados com referências 

de mercado e histórico de compras. 

Monica Monitorar de forma integrada todas 

as aquisições públicas (incluindo 

contratações diretas e 

inexigibilidades) 

Painel consolidado que agrega 

dados de compras, contratos e 

dispensas, permitindo filtros por 

órgão, modalidade e período para 

identificar padrões atípicos. 

Adele Detectar indícios de fraude, 

restrição à competitividade ou 

conluio em pregões eletrônicos 

Algoritmos de análise de disputa 

que avaliam histórico de lances, 

participantes e padrões de 

concorrência para identificar 

comportamentos suspeitos. 
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Sofia Revisar redação de relatórios de 

auditores, verificando fatos, fontes, 

correlações e consistência de dados 

(CPF/CNPJ, sanções etc.) 

Ferramenta de validação textual 

que cruza termos e referências com 

bases externas (cadastros, sanções) 

e outros processos para sinalizar 

inconsistências ou omissões em 

documentos. 

Ágata Permitir que usuários sem 

conhecimento de TI construam 

pesquisas textuais de forma 

simples usando IA 

Interface de busca semântica que 

utiliza modelos de linguagem para 

gerar consultas avançadas, 

processar textos de relatórios e 

retornar resultados relevantes. 

Carina Auxiliar na análise de riscos e 

detecção de irregularidades em 

sistemas específicos (módulo 

complementar do LabContas) 

Módulo de aprendizado de 

máquina que processa dados 

setoriais e históricos de auditoria 

para identificar padrões de risco em 

contratos e programas específicos. 

LabContas Orquestrar e integrar as diversas 

interfaces de IA (Alice, Sofia, 

Monica, Adele, Ágata e Carina) em 

um “cérebro” central de robôs e 

painéis 

Plataforma central que gerencia 

fluxos de dados, distribuição de 

tarefas entre robôs e consolida 

resultados de todos os módulos em 

dashboards e relatórios 

personalizáveis para auditores e 

gestores. 

Sistema de Análise de 

Orçamentos (SAO) 

Avaliar risco em orçamentos de 

obras públicas no controle externo 

de infraestrutura 

Algoritmos de modelagem 

orçamentária que comparam 

planejamentos e históricos de 

custos de obras, geram scores de 

risco por obra e produzem 

relatórios de possíveis desvios 

orçamentários para subsidiar 

fiscalização. 

Fonte: Adaptado de Costa e Bastos (2020) 

 

Os dois órgãos tiveram fatores críticos que contribuíram para seus sucessos. No caso da 

CGU, a incorporação de servidores de Tecnologia da Informação, desde 2004, nas áreas 

finalísticas de auditoria interna, ouvidoria, integridade e correição foi importante para o atual 

cenário de desenvolvimento (Oliveira, 2024). No TCU, um passo importante deu-se com a 

estratégica digital referendada pelo Plenário, em 2020 (Costa & Bastos, 2020). No ano de 2023, 

foi criado o Núcleo de Inteligência Artificial, o que possibilitou significativo avanço na 

pesquisa em IA, possibilitando assim um alinhamento estratégico com as metas institucionais 

de promover a inovação e melhoria contínua (Silva et al., 2024).  

O que se observa é que o TCU vem desenvolvendo ações para melhoria das habilidades 

associadas à análise de dados, utilizando-se da IA para otimizar a atuação do controle externo 

(Costa & Bastos, 2020). A CGU, por sua vez, está integrando a IA na auditoria interna, seguindo 

a tendência digital nas instituições públicas (Oliveira, 2024). Constata-se que há o 

envolvimento da alta administração dos respectivos órgãos no que tange a estratégia de 

aplicação de IA e governança da IA, pontos prioritários para o sucesso do uso da IA no processo 

de auditoria segundo Hu el al (2023). 

Quanto aos desafios enfrentados nos cases brasileiros, tem-se a necessidade de 

infraestrutura adequada e a capacitação dos recursos humanos (Oliveira, 2024). Korol et al 
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(2022) salienta que é importante melhorar o nível das competências dos profissionais 

envolvidos nas tecnologias digitais mais comuns em auditoria. 

A implementação da IA apresenta desafios, no entanto, os benefícios alcançados, no 

caso da CGU, são claros, uma vez que há maior capacidade de detecção de irregularidades, 

redução de erros humanos e aumento da reputação e qualidade da auditoria interna (Oliveira, 

2024). A experiência do Alice demonstra que automação, IA e auditoria contínua geram ganhos 

expressivos no controle das compras públicas mesmo com recursos humanos limitados (Rocha, 

Rezende & Oliveira, 2022). No Tribunal de Contas da União, o ChatTCU está se tornando cada 

vez mais um instrumento valioso para o auditor, facilitando uma variedade de tarefas, desde a 

geração de relatórios até a análise de jurisprudência (Silva et al., 2024) 

Outro ponto que merece destaque é a necessidade de se auditar os sistemas de IA 

(Genaro-Moya, López-Hernández & Godz, 2025). Ao mesmo tempo que a sua utilização traz 

benefícios, cabe ressaltar que um dos papeis da auditoria é avaliar a gestão de risco das unidades 

auditadas, podendo envolver a governança e gestão e o próprio uso da IA na respectiva 

organização. Nesse sentido, o próprio TCU em atividade de avaliação do estágio de 

desenvolvimento e implementação da Estratégia Brasileira de Inteligência Artificial, apontou 

falhas em seus objetivos, na definição de indicadores e metas e na institucionalização das 

estruturas de governança e gestão (Brasil, 2022).  

 O emprego da IA está crescendo no setor público, o que requer que as Instituições 

Superiores de Auditoria adaptem seus recursos humanos e tecnológicos para fazer frente ao 

conjunto de riscos relacionados, entre outras áreas à privacidade, confidencialidade, segurança, 

transparência e discriminação (Genaro-Moya, López-Hernández & Godz, 2025).  

 

4.1 Fatores Críticos de Sucesso Aplicados  à Implementação de um Projeto Piloto de IA 

 

 A presente seção aborda uma ferramenta de IA em período de teste no 9º Centro de 

Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Unidade de Auditoria Interna Governamental 

integrante do Sistema de Controle Interno do Exército Brasileiro, denominada “Contador 

Pantaneiro”. Tal ferramenta caracteriza-se por ser um chatbot que utiliza IA para atender as 

demandas dos agentes da administração que trabalham na seção de contabilidade, tesouraria e 

conformidade de registros e gestão. A sua utilização visa a contribuir para que as organizações 

militares apoiadas pelo 9º CGCFEx, futuramente a utilizem como ferramenta de apoio a gestão.  

Conforme Santos (2025), o desenvolvimento do “Contador Pantaneiro” funciona por 

meio da integração estratégica de diversas tecnologias. A ferramenta foi desenvolvida como 

assistente virtual inteligente e baseado em Large Language Models (LLMS), utilizando APIs 

da OpenAI integradas via Python para geração de respostas autônomas e linguagem natural. 

(Santos, 2025). As principais tecnologias utilizadas em seu desenvolvimento são apresentadas 

na tabela 3. 

 

Tabela 3. Relação de tecnologias utilizadas no “Contador Pantaneiro” 

Tecnologia Finalidade 

Streamlit Construção de uma interface web interativa 

e de fácil utilização 
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OpenAI API Geração de respostas contextuais e 

coerentes, aproveitando o poder dos 

modelos de linguagem avançados 

Python Integrar os diferentes componentes do 

chatbot 

Google Sheets + gspread Consulta e registro das interações, 

permitindo, quando necessário, a coleta de 

dados para aprimoramento contínuo do 

sistema. 

Streamlit Cloud Hospedagem e compartilhamento de 

aplicativos 
Fonte: Adaptado de Santos (2025). 
  

 Como mostra a figura 1, o chatbot é alimentado por normativos, manuais, legislações e 

rotinas da administração pública federal, organizado em formato markdown para garantir 

precisão e facilitar a extração de dados. Sua integração foi desenvolvida em Streamlit, enquanto 

a consulta e registro das interações ocorre via Google Sheets (Santos, 2025). 

 

Figura 1. Banco de Dados do Agente (preliminar) 

 
Fonte: Fornecido pelo desenvolvedor da ferramenta de IA, 2025. 

 

 

Apesar de estar em fase de testes e estar disponível apenas para alguns integrantes do 9º 

CGCFEx, Santos (2025) salienta que a criação de assistentes virtuais especializados usando a 

IA é uma estratégia eficaz para a gestão e disseminação do conhecimento no âmbito da 



 

 

Artigo completo 
De 03 a 05 de dezembro de 2025 

 

 

10 

administração pública federal. Atualmente o chatbot está integrado com a plataforma do 

Whatsapp, o que facilita a interação dos usuários. 

O gráfico 1 demonstra o quantitativo de atendimentos nos últimos dias. Salienta-se que, 

por ser utilizada a plataforma Whatsapp, tão logo for difundido por compartilhamento e por 

documentos institucionais, acredita-se que o crescimento seja alavancado, haja a vista 

quantidade de Unidade Gestores do Exército Brasileiro no país.   

 

Gráfico 1. Quantidade de atendimentos 

 
Fonte: Fornecido pelo desenvolvedor da ferramenta de IA, 2025. 

 

Para a utilização do chatbot no Whatsapp, o desenvolvedor utilizou o n8n, plataforma 

de automação de processos e integração de sistemas, que se conecta com o API do Whatsapp, 

permitindo a integração com IA e com o banco de dados e trazendo respostas automatizadas e 

de acordo com as normas, documentos e legislações estabelecidas previamente. A figura 2 

apresenta algumas telas de interface do agente em interação com usuário. 

Um dos fatores que contribuíram para o desenvolvimento dessa ferramenta de IA, além 

da iniciativa e conhecimento técnico do militar desenvolvedor do sistema, foi o incentivo da 

alta administração do órgão. Uma das diretrizes do Secretário de Economia e Finanças do 

Exército Brasileiro para o biênio 2025 e 2026 foi a utilização intensiva de ferramentas da 

Tecnologia da Informação para a otimização de resultados, com ênfase na IA (BRASIL, 2025). 

Alinhou-se como fatores críticos para o sucesso a capacitação técnica de integrante da UAIG 

com o apoio da alta administração 

No caso do Exército Brasileiro, assim como em qualquer organização pública ou privada 

a utilização das ferramentas de IA trazem também a preocupação quanto a segurança dos dados 

e defesa cibernética, motivo pelo qual existem diretrizes para a limitação de uso de IA quando 

trouxerem riscos a organização. 
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Figura 2. Interface de chat do “Contador Pantaneiro” 

 
Fonte: Print da tela da conversa com o “Contador Pantaneiro” 
  

O uso da IA deve estar conforme as normas (Zhou, 2021), e os próprios desenvolvedores 

em IA necessitam passar por um processo de auditoria (Schuett, 2024). Para Genaro-Moya, 

López-Hernández & Godz (2025), a auditoria nos sistemas de IA certamente fará parte das 

atividades das Instituições Superiores de Auditoria, sendo relevante para contribuir com o 

desenvolvimento de regulamentos e políticas públicas destinadas a promover a 

responsabilização, a transparência e a equidade dos algoritmos 

 

5. Conclusões 

 

O emprego da IA nos processos de auditoria do setor público, assim como em todas as 

áreas do conhecimento, está revolucionando a sociedade como um todo. A transformação 

digital se tornou uma estratégica crítica para muitas organizações (Bichel et al., 2023) 

A presente pesquisa teve por finalidade verificar quais os fatores críticos de sucesso para 

a utilização da IA no processo de auditoria interna no setor público e identificar as ferramentas 

de IA utilizados nos processos de auditoria no setor público no Brasil. Verificou-se que o 

emprego da IA nos processos de auditoria apresenta-se em crescente utilização. No Brasil, 

constatou-se que a CGU e o TCU são referências na utilização da IA com o intuito de melhorar 

a eficiência, prevenção e detecção de irregularidades principalmente em licitações públicas. Em 

outros órgãos como no Exército Brasileiro, a ampliação de novas ferramentas de IA para apoio 

ao processo de auditoria estão tornando-se cada vez mais frequente. 

Constatou-se a partir da revisão da literatura que os principais fatores críticos 

identificados incluem a governança e estratégia de IA, infraestrutura e qualidade de dados, 

capacitação humana e conformidade regulatória. Tais fatores refletem diretamente nos desafios 
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a serem enfrentados. Entre os principais desafios, destacam-se superar os limites orçamentários, 

qualificar os recursos humanos e desenvolver mecanismos robustos de auditoria dos próprios 

sistemas de IA, a fim de assegurar a ética, a segurança e a transparência. 

A partir da análise dos dados, constatou-se que o apoio da alta administração para o 

desenvolvimento do emprego da IA é um fator crítico de sucesso relevante. Por sua vez, os 

principais desafios se relacionam com a capacitação dos recursos humanos e com a 

infraestrutura. Esta última, podendo ser influenciada inclusive por restrições orçamentárias. 

Conclui-se que a IA tende a se tornar cada vez mais indispensável no setor público, 

contribuindo como ferramenta assertiva nos processos de auditoria. Conclui-se ainda que o 

sucesso do uso da IA depende da integração da inovação tecnológica, fator humano, governança 

e regulação. 

Os resultados do trabalho indicam que novas pesquisas podem ser feitas em relação ao 

as legislações e normas que tratam do uso da IA no Brasil, orçamento destinado a ciência e 

tecnologia, pesquisa acerca da capacitação dos recursos humanos em IA, estudo de casos de 

organizações públicas brasileiras que utilizam IA em auditoria interna governamental, dentre 

outros.  
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